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Ref. ALESE/SGM/COGEPLEG nº 1787/2024 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Fábio Cruz Mitidieri  
Governador do Estado 

Aracaju - SE 

 

 

 

 

Assunto: Indicação 

 

 

 

Senhor Governador: 

 

Comunico a Vossa Excelência que esta Assembleia Legislativa, 

em Sessão Plenária, aprovou por unanimidade INDICAÇÃO com o seguinte 

teor: 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE,  

atendendo à propositura do Deputado MARCELO SOBRAL, aprovou a 

INDICAÇÃO Nº 200/2024, encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado, FÁBIO CRUZ MITIDIERI e ao Senhor ANDERSON 

DAS NEVES NASCIMENTO, Diretor-Presidente do Departamento Estadual 

de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe, que viabilizem o recapeamento 

asfáltico da Rua Principal do Povoado Salvadorzinho, passando pela Praça do 

Centro Cultural e Posto de Saúde, seguindo até o cruzamento de acesso aos 

Povoados Campos e Água Bonita, todos no Município de Itaporanga 

D’Ajuda, com vistas a garantir a locomoção adequada dos transeuntes e 

condutores que trafegam pelas vias da Cidade. 

 

Atenciosamente,  

 
 

 

     Deputado Jeferson Andrade 

     Presidente                 

   

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390031003400310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.al.se.leg.br/


Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390031003400310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade utilizando o identificador 390031003400310038003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Jeferson Andrade em 14/11/2024 10:51 

Checksum: 5CE22659F038CB9F35D64CA2376E66F087DC2D859D72823A43CDB5BB08706434




